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EDITAL DE SELEÇÃO – 2020/2021 

O exame de seleção para os cursos de Mestrado Acadêmico e Doutorado do Programa 
de Pós-Graduação de Ciências Sociais em Desenvolvimento, Agricultura e Sociedade 
(CPDA) do Instituto de Ciências Humanas e Sociais (ICHS) da Universidade Federal 
Rural do Rio de Janeiro (UFRRJ) é anual e aberto a candidatos/as brasileiros/as e 
estrangeiros/as, portadores/as de diploma de curso de graduação, para candidatos/as ao 
Mestrado Acadêmico, e portadores/as do diploma de Mestre, para candidatos/as ao 
Doutorado. 

Para conhecer a proposta do CPDA/UFRRJ, o perfil do corpo docente, disciplinas 
ofertadas, linhas, grupos e núcleos de pesquisa, atividades desenvolvidas acesse: 
http://institucional.ufrrj.br/portalcpda/e/ou 
https://sigaa.ufrrj.br/sigaa/public/programa/portal.jsf?lc=pt_BR&id=7384 
 

DAS VAGAS OFERECIDAS 

 
Artigo 1º. Serão oferecidas até 12 vagas para o Curso de Mestrado e até 12 vagas para 
o Curso de Doutorado. 

Artigo 2º. Para a seleção de candidatos/as ao Mestrado e ao Doutorado será utilizado 
um sistema de cotas aplicado a candidatos/as brasileiros/as, com 20% das vagas de 
cada nível destinadas a negros e indígenas, visando o atendimento da Política de Ação 
Afirmativa prevista na Portaria Normativa do MEC Nº 13, de 11 de Maio de 2016. 

Parágrafo único. O/A candidato/a cotista concorrerá, inicialmente às vagas reservadas 
e, uma vez esgotadas as vagas reservadas aos cotistas, concorrerá àquelas destinadas à 
livre concorrência e acesso universal junto com os/as demais candidatos/as. 
 

DA INSCRIÇÃO 

Artigo 3º. A inscrição será online pelo Sistema Integrado de Gestão de Atividades 
Acadêmicas - SIGAA/UFRRJ com o preenchimento do formulário online disponível 
no: https://sigaa.ufrrj.br/sigaa/public/processo_seletivo/lista.jsf 

Artigo 4º. O pagamento da Inscrição, no valor de R$ 100,00 (cem reais), é feito por 
meio de Guia de Recolhimento à União (GRU), obtida no portal SIAFI 
(http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp) e preenchida 
com os seguintes dados: 
Unidade Favorecida: 
Código: 153166 – Unidade Gestora Gestão: 15240 
Recolhimento: Código: 28830-6 
Número de referência: 160204 
 
§ 1º.O boleto e o comprovante de pagamento devem ser anexados em campo 
específico no formulário de inscrição online. 
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§ 2º. O programa analisará, em caráter excepcional, solicitações de isenção do 
pagamento da taxa de inscrição devidamente fundamentadas.   

Artigo 5º. Candidatos/as inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal devem enviar a solicitação de isenção da taxa de inscrição pelo  
endereço eletrônico processoseletivocpdaufrrj@gmail.com, anexando o documento 
comprobatório do cadastro com data de averiguação dentro do prazo de 12 meses. 

Artigo 6º. Para o curso de Mestrado serão necessárias cópias digitalizadas dos 
seguintes documentos: 

1. Guia de Recolhimento da União (GRU) e comprovante de pagamento da 
inscrição, ou documento de inscrição no Cadastro Único para os solicitantes de 
isenção da taxa de inscrição; 

2. Documento de identidade com foto ou passaporte, no caso de estrangeiros; 

3. Diploma ou documento comprobatório de conclusão do curso de graduação 
ou atestado da IES com data prevista para conclusão do curso (até fevereiro de2021); 

4. Histórico Escolar; 

5. Declaração de aceitação das normas do processo seletivo e de ciência da não 
garantia de bolsas para todos os/as matriculados/as (Anexo III). 

6. Curriculum Vitae, modelo Lattes/CNPq, atualizado. Não é necessária a 
comprovação das atividades e publicações, que deverá estar de posse do/a candidato/a 
por ocasião da entrevista. 

7. Memorial com até três páginas, com a seguinte formatação: arquivo PDF, 
papel A4, fonte Arial 12, espaçamento entre linhas 1,5 e margens (superior, inferior e 
laterais) de 2cm. 

a. O memorial deverá conter uma síntese da trajetória acadêmica e experiência 
profissional do/a candidato/a, uma reflexão sobre seus principais interesses 
acadêmicos, as razões e interesses na realização do Mestrado no CPDA/UFRRJ 

b. No caso de candidato/a às vagas de cotas, o memorial deve explicitar as 
razões da opção 

8. Proposta de pesquisa que tenha relação com o campo temático do 
CPDA/UFRRJ, com a extensão máxima de cinco laudas (excluindo referências 
bibliográficas e a primeira e segunda capas), em arquivo PDF, papel A4, fonte Arial 
12, espaçamento entre linhas 1,5 e margens (superior, inferior e laterais) de 2cm. 

9. A proposta de pesquisa deverá atender às seguintes orientações: 

a. Primeira capa com nome do/a candidato/a e título da proposta, 
b. Segunda capa sem o nome do/a candidato/a, apenas com título da proposta e 
resumo (no máximo 10 linhas), 
c. Demais páginas: tema e justificativa, contextualização da problemática, 
referencial teórico básico, algumas indicações metodológicas e referências 
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bibliográficas (apenas autores citados no texto). 
 
10. Documento comprobatório de Proficiência em Inglês ou Francês emitido por 
outra IES ou pelo Toefl, Ielts, Delf ou Dalf. Este documento não é obrigatório, mas 
isenta o/a candidato/a de realizar a prova do idioma para o qual obteve proficiência. 

 
Artigo 7º. Para o curso de Doutoradoserão necessárias cópias digitais dos seguintes 
documentos: 

1. Guia de Recolhimento da União (GRU) e comprovante de pagamento da 
inscrição, ou documento de inscrição no Cadastro Único para os solicitantes de 
isenção da taxa de inscrição; 

2. Documento de identidade com foto ou passaporte, no caso de estrangeiros; 

3. Diploma ou documento comprobatório de conclusão do curso de Graduação; 

4. Diploma ou documento comprobatório de conclusão do curso de Mestrado ou 
atestado do PPG com data prevista para a defesa (até fevereiro de 2021) 

5. Histórico Escolar do Mestrado; 

6. Declaração de aceitação das normas do processo seletivo e de ciência da não 
garantia de bolsas para todos/as os/as matriculados/as (Anexo III). 

7. Ementas das disciplinas cursadas no Mestrado; 

8. Curriculum Vitae, modelo Lattes/CNPq, atualizado. Não é necessária a 
comprovação das atividades e publicações, que deverá estar de posse do/a candidato/a 
por ocasião da entrevista. 

9. Memorial com até cinco páginas, com formatação: arquivo PDF, papel A4, 
fonte Arial 12, espaçamento entre linhas 1,5 e margens (superior, inferior e laterais) de 
2 cm. O memorial deverá conter: 

a) síntese da trajetória acadêmica e experiência profissional do/a candidato/a, 
reflexão sobre seus principais interesses acadêmicos, razões e interesses na realização 
do Doutorado no CPDA/UFRRJ, 

b) para os candidatos/as ao Doutorado, um resumo da dissertação de mestrado, 
ressaltando as principais questões abordadas e reflexões realizadas, 

c) para os/as candidatos/as às vagas de cotas, as razões que justificam sua 
inclusão nas cotas. 

10. Projeto de pesquisa que tenha relação com o campo temático do 
CPDA/UFRRJ, demonstrando conhecimento das questões teóricas e metodológicas 
envolvidas. O projeto deverá ter o máximo de dez laudas (excluindo referências 
bibliográficas e a primeira e a segunda capas), com formatação: arquivo PDF, papel 
A4, fonte Arial 12, espaçamento entre linhas 1,5 e margens (superior, inferior e 
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laterais) de 2 cm. O projeto de pesquisa deverá atender às seguintes orientações: 

a) Primeira capa com nome do/a candidato/a e título do projeto, 

b) Segunda capa sem o nome do/a candidato/a, apenas com o título e o resumo 
do projeto (no máximo 10 linhas), 

c) Demais páginas: tema e justificativa, revisão da bibliografia, definição do 
problema da investigação, procedimentos de pesquisa, referências bibliográficas 
(apenas autores citados no texto). 

11. Documento comprobatório de Proficiência em Inglês ou Francês emitido 
por outra IES ou pelo Toefl, Ielts, Delf ou Dalf. Este documento não é obrigatório, 
mas isenta o/a candidato/a de realizar a prova do idioma para o qual obteve 
proficiência. 
 
 

DAS ETAPAS DA SELEÇÃO 

Artigo 8º. A seleção será realizada em três etapas, todas de caráter eliminatório e 
classificatório. 

Artigo 9º. Primeira etapa: Prova escrita 

1. A primeira etapa da seleção envolve a realização de uma prova escrita 
composta por duas partes. A primeira é uma questão geral, obrigatória para todos/as 
os/as candidatos/as, versando sobre temas de caráter teórico, abrangidos pelos campos 
disciplinares que compõem o CPDA/UFRRJ. A segunda parte está relacionada aos 
temas de pesquisa do Programa. Serão oferecidas ao/a candidato/a duas questões para 
que escolha uma. 

2. É importante que o/a candidato/a organize seu tempo para responder bem a 
ambas as questões. 

3. A resposta às questões da prova deve conter uma primeira capa com o nome 
do/a candidato/a e uma segunda capa sem o nome, apenas com o número de 
identificação do/a candidato/a recebido na homologação da inscrição, número que 
deve constar em todas as páginas da resposta. 

4. A resposta a cada uma das questões deverá ter entre duas e cinco páginas 
(incluindo notas de rodapé e excluindo a bibliografia, primeira e segunda capas) com a 
seguinte formatação: arquivo PDF, papel A4, fonte Arial 12, espaçamento entre linhas 
1,5 e margens (superior, inferior e laterais) de 2 cm. É obrigatória a quebra de página 
entre uma questão e outra. As páginas devem ser numeradas. 

5. Esse formato deve ser rigorosamente obedecido. As provas que não estiverem 
de acordo com o edital serão desconsideradas e o/a candidato/a será eliminado do 
processo seletivo. 

6. A bibliografia mínima obrigatória para as provas de Mestrado e Doutorado 
encontra-se no Anexo II do presente edital. 
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7. As questões serão encaminhadas por correio eletrônico às 10:00h (dez horas 
da manhã, horário de Brasília) em data informada no calendário (Anexo I), para o 
endereço eletrônico informado pelo/a candidato/a no formulário de Inscrição. As 
respostas às questões deverão ser enviadas também por correio eletrônico 
(processoseletivocpdaufrrj@gmail.com), até às 15 (quinze) horas desse mesmo dia. 
 

8. As provas serão avaliadas levando-se em conta os seguintes critérios: 

a. Uso efetivo do conjunto da literatura indicada, 

b. Interpretação e compreensão adequada da bibliografia, avaliada pela 
exposição dos argumentos dos/as respectivos/as autores/as, 

c. Articulação da exposição dos argumentos com os temas/perguntas constantes 
da prova. 

9. A prova será avaliada por quatro (4) professores/as do CPDA/UFRRJ (dois 
para cada questão), que atribuirão nota de zero a dez, conforme os critérios acima 
descritos. A nota da prova escrita expressa a média aritmética das notas dadas por cada 
avaliador/a. 

10. A nota mínima para aprovação nesta etapa será 7 (sete) para candidatos/as 
inscritos/as na ampla concorrência, e 5 (cinco) para candidatos/as inscritos/as no 
sistema decotas. 
11. O/A candidato/a aprovado/a nesta etapa estará habilitado/a a participar da 
segunda etapa. 

 

Artigo 10º. Segunda Etapa: Avaliação da Proposta e Projeto de Pesquisa 

1. A Segunda Etapa consiste na avaliação da proposta de pesquisa (no caso do 
Mestrado) ou projeto de tese (no caso do Doutorado), apresentado pelo/a candidato/a, 
considerando os seguintes critérios: 

a) Coerência interna; 
b) Densidade da reflexão; 
c) Aderência às Linhas de Pesquisa do CPDA. 

2. As propostas e projetos de pesquisa serão avaliados por quatro (4) 
professores/as do CPDA/UFRRJ (dois avaliadores para o Mestrado e dois para o 
Doutorado), que atribuirão nota de zero a dez, conforme os critérios acima descritos.  
A nota da proposta e projeto de pesquisa expressa a média aritmética das notas dadas 
por cada avaliador/a. 

3. A nota mínima para aprovação nesta etapa será 7 (sete) para candidato/a 
inscrito/a na ampla concorrência, e 5 (cinco) para candidato/a inscrito/a no sistema de 
cotas. 
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Artigo 11º. Terceira Etapa, de caráter eliminatório e classificatório: Entrevista 

1. Consiste em entrevista com os/as candidatos/as selecionados/as na segunda 
etapa. 

2. A entrevista, com duração aproximada de uma hora, será registrada em áudio 
e versará, principalmente, sobre temas apresentados na: 

a. Prova escrita 
b. Proposta ou projeto de pesquisa; 
c. Trajetória do/a candidato/a narrada no memorial e Currículo Lattes. 
 

3. As entrevistas serão realizadas na sede do CPDA/UFRRJ (Av. Presidente 
Vargas, 417, 6º andar, no Centro do Rio de Janeiro/RJ) ou por meio virtual caso 
persistam as medidas de distanciamento social e as restrições ao deslocamento em 
razão da pandemia, por uma banca examinadora composta por, pelo menos, três 
professores/as avaliadores/as membros da Comissão de Seleção e demais 
professores/as credenciados no Programa de Pós- Graduação. A nota da entrevista 
expressa a média aritmética das notas dadas por cada avaliador/a. 

4. O/A candidato/a residente no exterior e o/a beneficiado/a pela isenção da taxa 
de inscrição residente fora do Estado do Rio de Janeiro poderão realizar a entrevista 
por meio virtual mediante solicitação e agendamento prévio; 

5. A nota mínima para aprovação nesta etapa será 7 (sete) tanto para candidato/a 
inscrito/a na ampla concorrência, quanto para o/a candidato/a inscrito/a no sistema de 
cotas. 

Artigo 12º. Proficiência em Língua Estrangeira (Inglês e/ou Francês) de caráter 
eliminatório. 

1. O/A candidato/a fará uma prova de proficiência em língua estrangeira, na 
qual será avaliada a capacidade de compreensão e interpretação de um texto da área de 
Ciências Humanas e Sociais; 

2. A não realização da prova implicará na eliminação do/a candidato/a; 

3. No caso do Mestrado, o/a candidato/a pode optar por inglês ou francês; 

4. No caso do Doutorado, o/a candidato/a deverá demonstrar proficiência nessas 
duas línguas; 

5. O/A candidato/a poderá ser dispensado/a da prova de proficiência caso 
apresente documento comprobatório de Proficiência em Inglês ou Francês emitido por 
outra IES ou pelo pelos exames Toefl, Ielts, Delf ou Dalf; 

6. A nota mínima para aprovação na prova de línguas é 7,0 (sete) tanto para 
candidatos/as inscritos/as na ampla concorrência quanto para candidatos/as inscritos/as 
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no sistema de cotas. 

 
DO RECURSO 

Artigo 13º. O/A candidato/a poderá entrar com recurso, mediante correio eletrônico 
para processoseletivocpdaufrrj@gmail.com contestando o resultado de cada fase da 
seleção (prova, projeto e entrevista) dentro do prazo estabelecido no calendário 
(Anexo I). O recurso será analisado e respondido pela Comissão de Seleção. 

Parágrafo único. Para ser encaminhado para avaliação, o recurso deve conter uma 
argumentação do/a candidato/a em relação ao item para o qual pede revisão (questão 
da prova, proposta ou projeto de pesquisa, e entrevista) e conter as razões da demanda. 

 

APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO FINAL 

Artigo 14º. A avaliação de desempenho no processo seletivo e a classificação final 
serão feitas a partir da média ponderada das notas obtidas pelos/as candidatos/as 
aprovados/as nas três etapas, conforme os pesos definidos abaixo: 

1. Mestrado 

a) Prova: 3,5 

b) Proposta de pesquisa: 3,0 

c) Entrevista: 3,5 

2. Doutorado 

a) Prova: 3,0 

b) Projeto de pesquisa: 3,5 

c) Entrevista: 3,5 

 

Artigo 15º. O/A candidato/a às vagas de ampla concorrência que obtiver média 
ponderada igual ou superior a 7,5 (sete e meio) será considerado/a aprovado/a no 
processo seletivo. Aqueles/as que obtiverem média ponderada final inferior a 7,5 (sete 
e meio) serão considerados/as reprovados/as no processo seletivo. 

§ 1o. Os/As candidatos/as aprovados/as serão ordenados segundo a ordem de 
classificação obedecendo a média ponderada final 

§ 2o. A aprovação no processo seletivo não assegura a admissão do/a candidato/a no 
Mestrado ou Doutorado, o que dependerá da sua posição na classificação geral e da 
disponibilidade de vagas do Programa. 



 
 

 

 

8 

§ 3o. A aprovação do candidato/a no processo seletivo de 2020 não terá validade para 
o processo seletivo no ano subsequente. 

§4º.Os/as candidatos/as estrangeiros/as e brasileiros/as que residem no exterior 
aprovados/as poderão retardar o ingresso no Programa em até um ano em função do 
calendário dos programas de bolsas de estudos específicos para estrangeiros/as. 

Artigo 16º. O/A candidato/a ao sistema de cotas que obtiver média ponderada final 
igual ou superior a 6,0 (seis) será considerado/a aprovado/a no processo seletivo. 
Aqueles/as que obtiverem média ponderada final inferior a 6,0 (seis) serão 
reprovados/as no processo seletivo. 

§ 1o. A aprovação no processo seletivo não assegura a admissão do candidato/a do 
sistema de cotas no Mestrado ou Doutorado, o que dependerá da sua posição na 
classificação entre os/as cotistas aprovados/as para as vagas reservadas, ou na 
classificação geral para os/as que excederem as vagas reservadas, bem como do 
número total de vagas disponibilizadas pelo Programa. 

§ 2o. A aprovação do candidato/a do sistema de cotas no processo seletivo de 2020 não 
terá validade para o processo seletivo no ano subsequente. 

Artigo 17º. Em caso de empate de médias, o desempate para fins da classificação geral 
dos/as aprovados/as será feito pela seguinte ordem: 

1. Nota da entrevista, 

2. Nota do projeto, 

3. Nota da prova. 
 
 

DA CONVOCAÇÃO E MATRÍCULA 
 

Artigo 18º. O/A candidato/a classificado/a será chamado/a para matrícula de acordo 
com sua ordem de classificação e disponibilidade de vagas de orientação. 

Artigo 19º. Havendo desistências, poderá ser chamado/a outro/o candidato/a, seguindo 
a ordem de classificação, tendo como condição imprescindível ter obtido média 
ponderada final igual ou superior a 7,5 (sete e meio) ou 6,0 (no caso de candidato/a 
cotista), ter sido aprovado na prova de língua estrangeira e haver disponibilidade de 
orientação. 

Artigo 20º. Preenchidas o total de 20% das vagas destinadas aos/às candidatos/as 
cotistas, os/as demais concorrentes desta modalidade passam a ingressar 
automaticamente pela ampla concorrência, respeitando os critérios de classificação da 
mesma. 

Artigo 21º. O CPDA/UFRRJ não se compromete a convocar todos/as os/as 
candidatos/as aprovados/as conforme estabelecido no § 2º do Artigo 16º. 
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BOLSAS DE ESTUDO 

Artigo 22º. O Programa recebe bolsas de estudo das agências de fomento à pesquisa 
CAPES e CNPq a serem alocadas para candidatos/as brasileiros/as e estrangeiros/as 
aprovados/as para o Mestrado e Doutorado. 

§ 1º. Os/as candidatos/as estrangeiros/as originários/as de países participantes do 
Programa Estudante Convênio de Pós-Graduação – PEC-PG em convênio com a 
CAPES devem seguir a orientação especificada no Artigo 26º 

§ 2o. As/os demais candidatas/os estrangeiras/os podem vir a receber bolsas Capes e 
CNPq de acordo com critério geral de atribuição de bolsas segundo a classificação 
geral no processo seletivo. 

Artigo 23º. O número de bolsas de estudo a serem disponibilizadas pela CAPES e o 
CNPq é definido por estas instituições no início de cada ano letivo. As bolsas 
efetivamente disponíveis serão distribuídas entre os/as candidatos/as admitidos pela 
Comissão de Bolsas do Programa, obedecendo aos critérios de classificação geral no 
processo seletivo e de cota. 

Artigo 24º. Na distribuição das bolsas de estudo disponíveis serão alocados até 20% 
do número total de bolsas para candidatos/as admitidos/as pelo sistema de cotas, 
ficando os/as demais candidatos/as admitidos/as nessa condição submetidos/as ao 
critério geral de atribuição de bolsas segundo a classificação geral no processo 
seletivo. 

Artigo 25º. Candidato/a estrangeiro/a aprovado/a no processo seletivo e que seja 
originário/a de países participantes do Programa Estudante Convênio de Pós 
Graduação – PEC-PG em convênio com a CAPES, devem buscar concorrer ao edital 
de concessão de bolsas do referido programa e, para tanto, poderão ter sua vaga 
reservada para a turma do ano de 2022. As informações sobre o PEC-PG estão 
disponíveis em http://www.capes.gov.br/cooperacao-internacional/multinacional/ pec-
pg 

Artigo 26º. O CPDA/UFRRJ não se compromete a garantir bolsa a todos/as os/as 
candidatos/as selecionados/as tanto para o Mestrado, quanto para o Doutorado. 

Artigo 27º. A manutenção da bolsa durante o Curso obedecerá aos critérios definidos 
pelo Regimento Interno do Programa e pela Comissão de Bolsas. A renovação da 
bolsa é anual e está sujeita estritamente ao desempenho acadêmico de cada aluno/a. 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 28º. Será desclassificada/o e automaticamente excluída/o do processo seletivo 
a/o candidata/o que: 

1. Prestar declarações ou apresentar documentos falsos em quaisquer das etapas 
da seleção; 

2. Não apresentar toda a documentação requerida nos prazos e condições 
estipuladas neste edital; 
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3. Não comparecer à entrevista e à prova de proficiência nas datas e horários 
previstos para seu início. 

Artigo 29º. As instruções para a redação do projeto, em especial no que se refere à 
extensão e formatação, devem ser rigorosamente obedecidas. O não cumprimento 
dessas orientações implicará em eliminação automática do/a candidato/a; 

Artigo 30º. Toda e qualquer fonte e/ou nota bibliográfica utilizada no projeto e na 
prova (inclusive de internet) deverá ser citada. 

Artigo 31º. As provas e projetos estão sujeitos a testes para detecção de plágio. 

Artigo 32º. O candidato/a estrangeiro/a poderá redigir a prova em espanhol, inglês ou 
francês, sendo obrigatória a apresentação em português do memorial e proposta de 
pesquisa no caso do Mestrado, e do memorial e projeto de pesquisa no caso do 
Doutorado. 

Artigo 33º. Casos omissos no presente edital serão avaliados pela Comissão de 
Seleção. 

Artigo 34º. Informações adicionais ou esclarecimento de dúvidas sobre o processo de 
seleção podem ser obtidos pelo endereço eletrônico: 
processoseletivocpdaufrrj@gmail.com. 

Artigo 35º. O presente edital foi aprovado em reunião do Colegiado Pleno do 
Programa realizada no dia 11/05/2020, assim como a Comissão de Seleção formada 
por professora/es credenciada/os no Programa que ficou assim constituída: Prof. Dr. 
Renato S. Maluf (Presidente); Profa. Dr.ª Karina Kato; Prof. Dr. Jorge Osvaldo 
Romano.
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ANEXO I 
 

CALENDÁRIO DE ATIVIDADES DO 
PROCESSO SELETIVO 

 
O calendário a seguir poderá vir a ter suas datas alteradas em função da evolução da 
pandemia e das medidas de distanciamento social, caso em que o Programa fará divulgação 
ampla e com antecipação suficiente para resguardar as condições de participação das/os 
candidatas/os. 
 
 

Publicação do Edital de Seleção 28/05/2020 

Período de solicitação de isenção 15/06/2020 a 19/06/2020 

Resultado da solicitação de isenção 25/06/2020 

Período de Inscrições 15/06/2020 a 31/08/2020 

Prova Escrita 09/09/2020 

Resultado da avaliação das provas 28/09/2020 

Período de recurso da prova 29/09 a 01/10/2020 

Resultado dos recursos da prova 02/10/2020 

Resultado da avaliação do projeto 16/10/2020 

Período de recurso do projeto 19 a 21/10/2020 

 
Resultado dos recursos do projeto 

 
23/10/2020 

 
Divulgação da lista final dos aprovados 

para a terceira etapa 
28/10/2020 

 
Entrevistas 

09 a 13/11/2020 
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Provas de língua estrangeira 

 
09 a 13/11/2020 

 
Resultado das entrevistas e da prova de língua estrangeira e 
divulgação da média final 

 

18/11/2020 

 
Período de recurso da entrevista, prova de língua estrangeira e média 
final 

 
19 e 20/11/2020 

 
Resultado dos recursos da entrevista, da prova de línguaestrangeira e 
média final  

 
23/11/2020 

 
Divulgação da Lista Final dos Aprovados no Processo de Seleção 

 
24/11/2020 

 
       Deliberação pelo Colegiado do Curso sobre os Admitidos no 
       Programa e Atribuição de Orientação 
 

 
   26/11/2020 

 
       Divulgação da Lista Final dos Admitidos no Programa 

 
30/11/2020 

 
Prova de língua estrangeira - segunda oportunidade (Data a 
confirmar dependendo do calendário escolar a ser estabelecido pela 
UFRRJ) 

 
25/02/2021 

 
Matrícula no Curso (Período a confirmar dependendo do calendário 
escolar a ser estabelecido pela UFRRJ) 

 
01 a 05/03/2021 

 
Início do 1º Semestre de 2021 (Data a confirmar dependendo do 
calendário escolar a ser estabelecido pela UFRRJ) 

 
08/03/2021 
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ANEXO II 

 

BIBLIOGRAFIA DA PROVA ESCRITA 
 

MESTRADO 

QUESTÃO GERAL  

FURTADO, Celso.  Reflexões sobre a pré-revolução brasileira. In: FURTADO, Celso. A 
pré-revolução brasileira. Rio de Janeiro: Fundo de Cultura, 1962. p. 15-32. Capítulo 1. 
FURTADO, Celso. Projeções políticas do sub-desenvolvimento. In: _______. Dialética do 
Desenvolvimento. Rio de Janeiro: Fundo de Cultura, 1964. p. 79-90. Primeira parte, seção 
6. 
FERNANDES, Florestan. Classes sociais na América Latina. ______. Capitalismo 
dependente e classes sociais na América Latina. Rio de Janeiro: Zahar, 1975. p. 33-122. 
Parte 2. 
FERNANDES, Florestan. Aspectos políticos do dilema racial brasileiro. _______. O negro 
no mundo dos brancos. São Paulo: Difusão Europeia do Livro, 1972. p. 259-283. Capítulo 
XIII. 
 

QUESTÃO ESPECÍFICA  

ACSELRAD, Henri. Discursos de sustentabilidade urbana. ANPUR, Revista Brasileira de 
Estudos Urbanos e Regionais, vol. 1, 1999. p.p. 79-89. 
ALMEIDA, Daniela. ”Agricultura urbana e segurança alimentar: ações e aprendizados da 
Rede de Intercâmbio de Tecnologias Alternativas”. In: CARVALHO, S.; KNAUSS P. 
(org.). Agricultura Urbana: dimensões e experiências do Brasil atual. Rio de Janeiro: Enda 
Brasil, 2007, p. 73-89. 
ARRUDA, Juliana (2011). Agricultura urbana na região metropolitana do Rio de Janeiro: 
sustentabilidade e repercussões na reprodução das famílias. Rio de Janeiro: 
CPDA/UFRRJ, Tese de Doutorado, p.p. 6-51. 
BELIK, Walter; SILVA, José Graziano da; TAKAGI, Maya. Políticas de combate à fome 
no Brasil. São Paulo em Perspectiva, vol 15 n.4. São Paulo Oct./Dec.2011. 
BOUKHARAEVA, M. L. (2005) Agricultura urbana como um componente de 
Desenvolvimento Humano Sustentável: Brasil, França e Rússia. Cadernos de Ciência e 
Tecnologia,Brasília, 22, 413-424. 
BRAND, Peter; MUÑOZ,Edwin. Cultivando ciudadanos: agricultura urbana desde una 
perspectiva política. Cadernos IPPUR/UFRJ. Rio de Janeiro, v. XXI, n. 1, p. 47-70, 
jan./jul, 2007. 
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COSTA, Heloisa Soares de Moura; Coutinho, Maura Neves. Agricultura urbana: prática 
espontânea, política pública e transformação de saberes rurais na cidade. Geografias: 
Belo Horizonte, 07 (2). Julho-dezembro, 2011. 81-97. 
GIACCHÈ, Giulia; PORTO, Lya. Políticas Públicas de agricultura urbana e periurbana: 
uma comparação entre os casos de São Paulo e Campinas. Informações Econômicas, SP, 
v.45, n.6, nov./dez. 2015. p.p.45-60. 
PESSOA, C. C.; SOUZA, M.de; SCHUCH, I. (2006). Agricultura urbana e segurança 
alimentar: estudo no município de Santa Maria – RS.  Segurança Alimentar E Nutricional, 
13(1), 23-37, 2006. 
RICARTE-COVARRUBIAS, Juliana Duz; FERREIRA, José Maria Gusman; BORGES, 
Janice Rodrigues Placeres. Segurança alimentar através da agricultura urbana: um estudo 
de caso em das comunidades de baixa renda em Porto Ferreira/SP. Revista Brasileira de 
Agroecologia, 6 (3). p.p. 62-80. 
 
 

DOUTORADO 
 
 

QUESTÃO GERAL 

BECK, Ulrich. A metamorfose do mundo: novos conceitos para uma nova realidade. R. 
Janeiro, Editora Zahar, 2018, cap 1 
BECK, Ulrich.  La sociedad del riesgo global. Madrid, Siglo XXI, 2002, cap 1 
DOMINGUES, Jose Mauricio.  Coronavirus, Ciências Sociais e Política, Jornal do Brasil, 
23/03/20 (disponível em https://www.jb.com.br/pais/artigo/2020/03/1022945-coronavirus--
ciencias-sociais-e-politica.html#.Xs0S_uQ30GI.email) 
MOTTA, Renata, Risco e Modernidade: uma nova teoria social?,Revista Brasileira de 
Ciências Sociais, vol. 29,nº 86, 15-27, 2014 
 
 

QUESTÃO ESPECÍFICA  
 
FALQUET, Jules. Repensar as relaçõessociais de sexo, classe e “raça” naglobalização 
neoliberal.Mediações. vol. 13, n.1-2, p. 121-142, Jan/Jun e Jul/Dez. 2008 
FRASER, Nancy. O feminismo, o capitalismo e a astúcia da história. Mediações, vol. 14, n. 
2, p. 11-33, 2009. 
MORAES, Maria Aparecida de. Camponesas, fiandeiras, tecelãs, oleiras. In: NEVES, 
Delma, MEDEIROS, Leonilde (orgs.). Mulheres camponesas: trabalho produtivo e 
engajamentos políticos. Niterói: Alternativa, p. 163-183., 2013 
SILVA, Camila de Almeida; MENEZES, Marilda Aparecida; OLIVEIRA, Roberto Véras.  
Àsmargens do desenvolvimento: o trabalho das mulheres e a lutapor direitos no pólo de 
fruticultura de Petrolina/PE-Juazeiro/BA. Cadernos Pagu (52), 32 p., 2018. 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE NÃO GARANTIA DE BOLSAS 

(entregue no ato de inscrição) 

 
 
 
 
 

Eu          , 

CPF     abaixo assinado, declaro estar de acordo com as 

normas do exame de seleção do Programa de Pós-Graduação de Ciências Sociais em 

Desenvolvimento, Agricultura e Sociedade (CPDA/UFRRJ), conforme explicitadas  

no edital de seleção. Adicionalmente, declaro ter ciência de que o CPDA/UFRRJ não 

se compromete a assegurar bolsas de estudos para todos os/as alunos/as 

matriculados/as no Mestrado ou Doutorado. 

 
 
 

 
Rio de Janeiro,      /         / 2020 

 
 
 
 
 

Assinatura 

 


